
INDICAÇÃO Nº 
838
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Logística e Transportes, para que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de REORGANIZAR E REESTRUTURAR O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER – E IMPLANTAR UM PLANO DE CARGOS , CARREIRAS E SALÁRIOS a fim de valorizar e regularizar as novas funções implantadas no órgão.

JUSTIFICATIVA

Os servidores do DER sempre ajudaram a alavancar o progresso do Estado com honestidade e dedicação, construindo a maior e melhor malha rodoviária. Por meio de obras que engrandecem o Estado, demonstram capacidade e inteligência, basta visualizar as importantes rodovias que abrigam uma rede urbana/industrial e um intenso fluxo de mercadorias, serviços e informações, tornando São Paulo o eixo de desenvolvimento de nosso país.

No entanto, esses servidores necessitam de um plano de cargos, carreiras e salários para que a prestação de serviço continue sendo de qualidade, além de proporcionar um ambiente de trabalho mais seguro e agradável. 

O plano de carreira é importante para definir as atribuições, deveres e responsabilidades de cada cargo e os seus níveis salariais É de fundamental importância também a melhora nas condições de trabalho com Equipamentos de Proteção Individual – EPI, uniformes, e estruturas físicas onde os servidores possam produzir seu trabalho, suas refeições e higiene pessoal.

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador que determine à Secretaria de Logística e Transportes, para que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de reorganizar e reestruturar o Departamento de Estradas de Rodagem –DER– e implantar um plano de cargos, carreiras e salários, a fim de valorizar e regularizar as novas funções implantadas no órgão.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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